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ANEXO IV 

PLANILHA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 
 

SERVIÇO PÚBLICO 
ESTADUAL 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitação por Pregão Eletrônico nº XX/2025 

Requisição: PAM 028/2025; PAM 0029; 

Processo n.º SEI-150010/000321/2024  

A firma ao lado mencionada propõe ofertar a

Secretaria de Estado da Casa Civil do Rio de 

Janeiro, pelos preços abaixo assinalados,

obedecendo rigorosamente às condições 

estipuladas constantes no EDITAL DE

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2025,

Termo de Referência (Anexo I) e demais

anexos. 

CARIMBO DA FIRMA 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNID. 

 
QUANT. 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO COM 
ICMS (R$) 

PREÇO SEM 
ICMS (R$) 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

FRAGMENTADORA ,TIPO 
CORTE: PARTICULAS, 
CAPACIDADE CORTE: 150 
FOLHAS, CORTE: FOLHAS EM 
PARTICULAS DE 4 X 45 MM, 
CLIPS, GRAMPOS NO PAPEL E 
CARTAO, ABERTURA 
INSERCAO: 349 MM, SISTEMA 
ALIMENTACAO: AUTOMATICO, 
VELOCIDADE FRAGMENTACAO: 
1,5 M/MIN, NIVEL SEGURANCA: 
P-4 (DIN 66.399), CAPACIDADE 
CESTO: 44L, TENSAO: 127 V, 
FORMA FORNECIMENTO: 
UNIDADE 
Código do Item: 7490.003.0062 (ID -
181762) 
 
 

 

 

 

 

UN 
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FRAGMENTADORA ,TIPO
CORTE: PARTICULAS, 
CAPACIDADE CORTE: 15 
FOLHAS 75 G/M2, CD/DVD, 
CARTAO, GRAMPOS E CLIPES 
PEQUENOS, CORTE: 3,9 MM X 38 
MM - NIVEL 4, ABERTURA 
INSERCAO: 230 MM, SISTEMA 
ALIMENTACAO: AUTOMATICO, 
VELOCIDADE FRAGMENTACAO: 
2,7 M/MIN, NIVEL SEGURANCA: 4 
(P - NORMA DIN 66399), 
CAPACIDADE CESTO: 26 L, 
TENSAO: 110 V, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 7490.003.0056 (ID -
160424) 
 
 
 
FRAGMENTADORA ,TIPO 
CORTE: TIRAS, CAPACIDADE 
CORTE: 40 FOLHAS (75 G/M2), 
CDS, GRAMPOS 26/6, CLIPS 2/0, 
CARTAO DE CREDITO, CORTE: 
TIRA 4 MM, ABERTURA 
INSERCAO: 270MM, SISTEMA 
ALIMENTACAO: AUTOMATICO, 
VELOCIDADE FRAGMENTACAO: 
2,5 M/MIN, NIVEL SEGURANCA: 
P2 (NORMA DIN 66399), 
CAPACIDADE CESTO: 60L, 
TENSAO: 110 / 220 V, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 7490.003.0060 (ID -
171497) 
 
 
 
COSTURADOR 
MANUAL,MATERIAL: 
FERRO/MADEIRA, SISTEMA DE 
ROSCAS EM MADEIRA, 
DIMENSAO: 43CM X 60CM X 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 
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33CM (A X L X P), AREA 
COSTURA: 40 CM, ESPACO 
ENTRE ROSCAS: 49 CM, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 3530.016.0001 (ID -
188142) 
 
 
PRENSA MANUAL,MATERIAL 
ESTRUTURA: MADEIRA E 
FERRO, REFORCO LATERAL EM 
FERRO, ACABAMENTO 
ENVERNIZADO, VELOCIDADES: 
N/A, CAPACIDADE MAXIMA: 
N/A, ACESSORIOS: ROSCA 
CENTRAL, GUIAS COM ÂNGULO 
PARA ENCAIXE, MODELO: 
PRENSA 2X1 - HORIZONTAL E 
VERTICAL, AREA UTIL 40 X 50 
CM, ABERTURA 30 CM, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 3444.002.0005 (ID -
188130) 
 
 
 
 
MAQUINA 
SELADORA,TEMPORIZADOR 
ELETRONICO: 1 ~ 10 S, 
MATERIAL SOLDAVEL: 
POLIETILENO (PE), PIPROPILENO 
(PP) E POLIESTER (PES), 
MODELO: MESA MANUAL TIPO 
PRANCHA 
RETRATIL/RETIRAVEL, AJUSTE 
TEMPERATURA: 0 ~ 300°C, 
ESPESSURA PLASTICO: 0 ~ 5 MM, 
POTENCIA: 600 ~ 1000 W, 
COMPRIMENTO SOLDA: 400 ~ 900 
MM, LARGURA SOLDA: 10 ~ 15 
MM, TENSAO: 110/220 V - 50 ~ 
60HA, CORTADOR: OPCIONAL, 
ACESSORIOS: BICO DE SUCCAO 
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RETRATIL, MESA (BANDEJA) 
RETRATIL/RETIRAVEL, PAINEL 
DIGITAL COM: TIMER DE 
SELAGEM (AJUSTAVEL) E 
TEMPO DE VACUO 
(AJUSTAVEL), FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 3540.001.0021 (ID -
180067) 
 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÕES: 
 

1ª A PROPOSTA DE PREÇOS deverá: 
 
- ser enviada, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sem emendas e rasuras; 
 
- conter preços em algarismos e por extenso, 
por unidade, já incluídas as despesas de 
fretes, impostos federais ou estaduais e 
descontos especiais; 
 
2ª O Proponente se obrigará, mediante o 
envio da PROPOSTA DE PREÇOS, a 
cumprir os termos nela contidos; 
 
3ª A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser 
devolvida até a hora e data marcadas; 
 
4ª A licitação mediante PROPOSTA DE 
PREÇOS poderá ser anulada no todo ou em 
parte, de conformidade com a legislação 
vigente. 
OBSERVAÇÕES: 
 
1) O licitante deverá encaminhar juntamente 
com a proposta detalhe, planilha de 
composição de custos, discriminando o valor, 

 
 
 
Validade da Proposta-Detalhe: 60 (sessenta) dias. 
 
Local de Prestação do Serviço: Conforme Ordem de 
Fornecimento. 
 
Declaramos inteira submissão ao presente termo e legislação 
vigente. 
 
 

Em / / 2025 
 
 

Empresa Proponente (assinatura 
do responsável) 
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conforme especificado no Termo de 
Referência (Anexo I). 
 
2) É obrigatório a informação da marca

oferecida; 
 
3) Deverão preencher as colunas “Preço 
com ICMS” e “Preço sem ICMS”, Unitário e 
Total, apenas os fornecedores sujeito ao 
Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a 
Resolução SEFAZ nº 971/2016. Os demais 
fornecedores preencherão apenas a coluna 
Preço com ICMS, Unitário e Total. 
 
4) Para fornecedores sujeitos ao Convênio 
CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ 
nº 971/2016, o valor por extenso deverá ser o 
UNITÁRIO TOTAL, da coluna Preço sem 
“ICMS”. 
 
DADOS BANCÁRIOS/LICITANTE 
 
BANCO BRADESCO S/A: 
CONTA CORRENTE N°: 
AGÊNCIA: 
 
 
 
 


